
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

 

Acrescenta o § 3º-A ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 

de fevereiro de 1998, para que não se considere 

como execução pública a utilização de composições 

musicais ou literomusicais nas unidades de 

frequência individual e de uso exclusivo do usuário, 

nos empreendimentos destinados à prestação de 

serviços de hospedagem. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º-A: 

“Art. 68. ....................................................... 

...................................................................... 

§ 3º-A Não se subsumem à regra do § 3º as unidades de 

frequência individual e de uso exclusivo do usuário nos 

empreendimentos ou estabelecimentos destinados à prestação de 

serviços de hospedagem. 

.........................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta objetiva aprimorar o conteúdo normativo encartado 

no art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de Direitos 

Autorais), que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos 

autorais e dá outras providências, de modo a isentar do pagamento de 

direitos autorais os hotéis, motéis e estabelecimentos afins, a despeito de 

possuírem receptores de rádio e televisão instalados em suas unidades de 

hospedagem individual. 
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O cerne da questão, portanto, é a necessidade de desobrigar 

hotéis e motéis do pagamento de direitos autorais por terem colocado, nas 

unidades de hospedagem individual, televisores e rádios à disposição dos seus 

hóspedes, sob o óbvio fundamento de que a utilização desses aparelhos 

receptores dentro dos quartos de tais estabelecimentos não poderia configurar 

execução pública de obras, mas mera execução de caráter privado, visto que 

dependente da vontade exclusiva de cada hóspede em promovê-la. 

Com efeito, a partir da publicação da Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) passou a admitir ser 

devida a cobrança de direitos autorais de hotéis e motéis, por serem estes 

considerados locais de frequência coletiva, com base no art. 68, § 3º, da 

referida lei. Contudo, é preciso mencionar, no particular, que esse 

entendimento do STJ acabou por prejudicar os hóspedes dos hotéis e motéis, 

que, independentemente do uso que façam, enquanto alojados, de aparelhos 

receptores de radiodifusão, acabam arcando, por via oblíqua, com os custos 

decorrentes dessa cobrança. 

Nesse cenário, é preciso distinguir a execução pública de obra 

daquela ocorrida em caráter privado. Nos saguões dos hotéis e motéis, é 

indiscutível a validade da cobrança de direitos autorais pela execução de obra 

intelectual. Entretanto, admitir a cobrança de direitos autorais pela mera 

instalação de rádios e televisores no quartos dos estabelecimentos e 

empreendimentos destinados à hospedagem escapa aos rudimentos do bom 

senso. 

Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos dignos 

Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA AMÉLIA 


